
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 37.392 - MG (2019/0041922-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : METLIFE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
ADVOGADOS : EULER DE MOURA SOARES FILHO  - MG045429 
   RITA ALCYONE PINTO SOARES  - MG056783 
   MARCELO AUGUSTO FERREIRA BRANDAO  - MG077152 
   ANDRE LUIZ LIMA SOARES  - MG101332 
   TIAGO DE MIRANDA  - MG101324 
   MICHELE PEREIRA DE SOUSA REIS  - SP243287 
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 
INTERES.  : EUNICE LIMA NOGUEIRA E OUTROS
ADVOGADOS : ELIEL MARTINS CAMPOS  - MG166565 
   ISACH NATANAEL DE OLIVEIRA  - MG166631 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 188, intime-se a parte reclamante para 

que, em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 

2 de 1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019).

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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